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Esta é uma publicação que analisa 
quantitativamente a jurisprudência da 

2ª Instância do TJMG, com base em 
temática e critérios preestabelecidos. 

irema: Litigânci riedatórii 
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Total de decisões analisadas: 264 Data de publicação dos acórdãos: 01/01/2022 a 3ílZíl 0/2024 

Foi reconhecida a prática de litigância predatória? 68,6 º/4 :a 31,4% NÃO 
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Quais foram as principais ~rovidências* 
adotadas ~elo Judiciário a~ós o 

reconhecimento? 
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Ajuizamento de múltiplos processos, fracionamento de pedidos: 47,2% 

P.edido temerário (sem provas, fundamentos): 41,6% 

Fraudes (procuração, ações simuladas): 12,9% 

idênticas: 12,4% 

Captação indevida de clientes: 9% 

Outros: 5,6% 
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Extinçãd do processo sem decidir a causa: 86,6% 

Aplicação de multa por litigância de má-fé: 13,4% 

Condenação do advogado nos ônus sucumbenciais: 12,3% 
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Termos pesquisados: "Litigância Predatória'~ em ementas Sugestões de leitura: 

Dúvidas ou sugestões: julgados.emnumeros@tjmg.jus.br. 

Para outras edições, acesse o Portal TJMG em Jurisprudência 
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